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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

A AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL – Adasa/DF, neste ato denominada CONTRATANTE,
autarquia especial, com sede social localizada no Setor Ferroviário - Parque Ferroviário de Brasília – Estação Rodoferroviária de Brasília, Sobreloja, Ala Norte,
CEP nº 70.631-970, Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.007.955/0001-10, representada, nos termos do disposto no inc. VI do art. 23 da Lei – DF nº
4.285, de 26 de dezembro de 2008, por seu Diretor-Presidente, Raimundo da Silva Ribeiro Neto, matrícula nº 278.290-1, portador da OAB/DF nº 3.971, e
CPF nº 116.670.871-34, residente nesta capital, nomeado pelo Decreto s/nº de 03 de novembro de 2020, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
134-A, de 03 de novembro de 2020, em cumprimento à decisão da Diretoria Colegiada da Adasa, tomada em reunião realizada em 21 de junho de
2023, conforme o Extrato de Decisão da Diretoria nº 140/2023 (doc. sei nº 115808928), com respaldo em manifestação favorável da Assessoria Jurídico-
Legisla�va e do Controle Interno da Adasa, consignadas na Nota Jurídica N.º 73/2023 - ADASA/AJL (doc. sei nº 113832944) e no Relatório SEI-GDF n.º
2/2023 - ADASA/COI (doc. sei nº 113747554), respec�vamente; e de outro lado, a empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA., inscrita no  CNPJ/MF sob
01.590.728/0002-64, com sede na SAA, Quadra 01 Nº 995, Brasília - DF, CEP: 70.632-100 doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por
Roberto Márcio Nardes Mendes, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Iden�dade RG nº 3.073.088 expedida pela SSP/DF, e inscrito no
CPF/MF sob o nº 327.962.266-20, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por Contrato Social, resolve celebrar o presente Contrato, que
será regido pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, suas alterações posteriores, demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, e pelas condições
estabelecidas nas cláusulas a seguir:

 



2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO

2.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de 50 (cinquenta) estações de trabalho do �po Desktop para atender a  Agência Reguladora
de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal – ADASA, conforme especificações técnicas constantes do Edital de Pregão Eletrônico (SRP) nº
130/2022 da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF, com garan�a e assistência técnica dos equipamentos de 60
(sessenta) meses.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DA VINCULAÇÃO

3.1. Este Contrato guarda conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico nº 130/2022, Ata de Registro de Preços nº 0361/2022 e seus Anexos da
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF, vinculando-se, ainda, à Proposta da CONTRATADA, ao Termo de
Referência que deu origem a este Contrato e demais documentos constantes do Processo n° 00002-00004651/2021-55 da Secretaria de Estado de Economia
do Distrito Federal, independente de transcrição, integram este Instrumento.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

Unidade Orçamentária: 21.206

Programa de Trabalho: 04.126.8210.2557.2606

Natureza da Despesa: 44.90.52

Fonte de Recurso: 251

4.2. Foi emi�da a Nota de Empenho n° 2023NE304, datada de 27/06/2023, no valor de R$ 334.950,00 (trezentos e trinta e quatro mil novecentos
e cinquenta reais), para fazer face à despesa decorrente do presente contrato.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. SUBCLÁUSULA ÚNICA - O presente contrato, decorrente da Ata de Registro de Preços, inicia-se a par�r do 1º dia ú�l, após a sua
assinatura, vigorando por 36 (trinta e seis) meses. Após esse período con�nuará vigorando o período correspondente ao da garan�a ofertada para cada
material ou serviço, respec�vamente fornecido ou executado, ou seja, 60 (sessenta) meses.
 

6.  CLÁUSULA SEXTA –  DO VALOR

6.1. SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo cumprimento do objeto desse instrumento contratual o valor total
de R$ 334.950,00 (trezentos e trinta e quatro mil novecentos e cinquenta reais).



6.2.  SUBCLÁUSULA SEGUNDA — Os preços deste Contrato são fixos e irreajustáveis.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

7.1. SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A execução da garan�a, incluindo conserto ou subs�tuição de material/equipamento não implicará, em qualquer
hipótese, ônus parara a CONTRATANTE.

7.2. SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A garan�a será exigida da própria CONTRATADA; em nenhuma hipótese será admi�da transferência desta
responsabilidade para terceiros.

7.3. SUBCLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de garan�a de cada material/equipamento, objeto desta contratação, é de 60 (sessenta) meses, e será
contado a par�r do recebimento defini�vo.

7.4. SUBCLÁUSULA QUARTA - A CONTRATADA, todavia, poderá repassar à CONTRATANTE o mesmo prazo de garan�a concedido pelo fabricante
do material/equipamento, desde que superior ao es�pulado na subcláusula acima.

7.5. SUBCLÁUSULA QUINTA - A garan�a será executada por Assistência Técnica Autorizada, indicada pelo fabricante na documentação oficial
apresentada pelo licitante no respec�vo processo.

7.6. SUBCLÁUSULA SEXTA - Se esta Assistência Técnica Autorizada es�ver impossibilitada de fazê-lo, a garan�a deverá ser executada por outra
Assistência Técnica Autorizada, que também deverá ser indicada pelo fabricante, ou mesmo pelo próprio fabricante do material/equipamento.

7.7. SUBCLÁUSULA SÉTIMA - Os serviços de assistência técnica dar-se-ão durante o período de garan�a do material/equipamento.

7.8. SUBCLÁUSULA OITAVA - Os serviços de assistência técnica deverão ser prestados por 60 (sessenta) meses nos termos e prazos estabelecidos
no Edital de Pregão Eletrônico (SRP) nº 130/2022 da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF.

7.9. SUBCLÁUSULA NONA - A subs�tuição de material/equipamento fornecido em desacordo com suas especificações, ou que não es�ver em
perfeito funcionamento, deverá ser feita prontamente pela CONTRATADA nos prazos e termos es�pulados nas especificações de cada
material/equipamento relacionados na Cláusula 19 "Do Suporte Técnico em Garan�a" do Edital de Pregão Eletrônico (SRP) nº 130/2022 da Secretaria de
Estado de Economia do Distrito Federal - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF.

7.10. SUBCLÁUSULA DÉCIMA - A subs�tuição de material/equipamento, que apresente falhas ou defeitos insanáveis, deve ser realizada dentro do
período de garan�a. Se a abertura do chamado ocorrer já no final do período de garan�a, a subs�tuição deve ser realizada imediatamente.

7.11. SUBCLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A assistência técnica autorizada (on site) deverá estar em conformidade com os critérios definidos na
Cláusula 19 "Do Suporte Técnico em Garan�a" do Edital de Pregão Eletrônico (SRP) nº 130/2022 da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal -
COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF.

7.12. SUBCLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O endereço para assistência técnica poderá ser comprovado pelo catálogo de assistência técnica do
fabricante, ou, na sua falta, por indicação expressa do fabricante dos produtos ofertados.

7.13. SUBCLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Todos os componentes devem ser do próprio fabricante ou estar em conformidade com sua polí�ca de
garan�a, não sendo permi�da a integração de itens de terceiros, que possam acarretar a perda parcial da garan�a ou a não realização da manutenção



técnica pelo próprio fabricante, quando solicitada.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL DE ATENDIMENTO

8.1. SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A Garan�a e Assistência Técnica referente ao objeto desta contratação deverão ser prestadas pela CONTRATADA,
sempre que solicitado na sede da Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal.
 

9. CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

9.1. SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Os itens objeto desta contratação entregues deverão ser da mesma marca ofertada na proposta vencedora,
vedada à entrega de outra marca, ainda que similar.

9.2. SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Os itens do objeto contratados serão entregues no endereço constante da Nota de Empenho emi�da pela
Contratante – Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal - ADASA, e no local por ela designado.

9.3. SUBCLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de entrega dos itens objeto desta contratação deverá ser de no máximo 90 (noventa) dias corridos
contados a par�r da assinatura do contrato.

9.4. SUBCLÁUSULA QUARTA - Os itens do objeto desta contratação deverão ser entregues em dias úteis, no horário 7h30 às 11h e 13h30 às
17h00, em conformidade com a solicitação da CONTRATANTE.

9.5. SUBCLÁUSULA QUINTA - Com o obje�vo de verificar sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, o
recebimento dos equipamentos será realizado provisoriamente, no ato da entrega, pela Equipe responsável pela fiscalização do contrato, para posterior
verificação da conformidade do produto com a especificação constante do Termo de Referência e Proposta e defini�vamente, em até 15 (quinze) dias úteis,
a par�r do recebimento provisório, após a verificação do atendimento às exigências dos termos contratuais, para a consequente aceitação.

9.6. SUBCLÁUSULA SEXTA - Os itens do objeto contratado serão recebidos em caráter provisório e defini�vo por Comissão, de no mínimo 03 (três)
membros, devidamante nomeada pelo Órgão Contratante, conforme preceitua o Art. 15 §8 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

9.7. SUBCLÁUSULA SÉTIMA - Os equipamentos deverão ser novos e em primeiro uso.

9.8. SUBCLÁUSULA OITAVA - A embalagem dos produtos deverá ser original do fabricante, lacrada, atóxica, limpe e íntegra, sem rasgos, sem
amassados, sem trincas e/ou imperfeições.

9.9. SUBCLÁUSULA NONA - Os equipamentos que forem entregues em desacordo com o especificado deverão ser subs�tuídos pela Contratada
em até 7 (sete) dias úteis e o seu descumprimento poderá acarretar sanções conforme previsto na legislação vigente.

9.10. SUBCLÁUSULA DÉCIMA - Caso após o recebimento provisório constatar-se que os equipamentos possuem vícios aparentes ou redibitórios ou
estão em desacordo com as especificações ou a proposta, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que seja sanado o
problema.

9.11. SUBCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do
serviço e/ou bem, nem é�co-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.



 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

10.1. SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A fiscalização do contrato será exercida por uma equipe fiscalização representante da Administração Pública, ao
qual compe�rá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato.

10.2. SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A equipe de fiscalização do contrato indicado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

10.3. SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o Art. 70, da
Lei Federal nº 8.666/1993.

10.4. SUBCLÁUSULA QUARTA - O executor do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
pendências observadas, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis..

10.5. SUBCLÁUSULA QUINTA - A CONTRATADA compromete-se a aceitar todos os métodos de inspeção, verificação e controle adotados pela
Equipe de Fiscalização do Contrato, obrigando-se a fornecer dados, explicações, esclarecimentos, soluções, comunicações ou quaisquer outros elementos
necessários à execução destes métodos.

10.6. SUBCLÁUSULA SEXTA - A Equipe de Fiscalização do Contrato deverá exigir por escrito que seja subs�tuído quaisquer itens do objeto
executados pela CONTRATADA em desacordo com as normas ou especificações previstas no presente edital e respec�vos anexos, visando sempre ao
interesse da cole�vidade, à con�nuidade dos serviços públicos, à integridade do patrimônio público e à eficiência da Ins�tuição CONTRATANTE.

10.7. SUBCLÁUSULA SÉTIMA - No que diz respeito a decisões a serem tomadas e que exorbitem de suas competências, a Equipe de Fiscalização do
Contrato deverá solicitar formalmente e por escrito as devidas providências à autoridade administra�va que lhe seja imediatamente superior, a qual,
atendendo à solicitação, incumbir-se-á de adotar em tempo hábil as medidas per�nentes.

10.8. SUBCLÁUSULA OITAVA - A Equipe de Fiscalização do Contrato, por meio do seu Gestor,  responsabilizar-se-á por atestar a fatura ou Nota
Fiscal, comprovando o recebimento defini�vo dos materiais fornecidos ou serviços executados, rela�vos ao objeto deste pregão, garan�do, dessa maneira,
que o fornecimento ou prestação, parcial ou integral, estejam sempre em conformidade com o programado pela Administração, consumando-se dessa
maneira a liquidação da despesa, a qual cons�tui etapa prévia e imprescindível à realização do pagamento.
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL

11.1. SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A Contratada, no prazo de 10 (dez) dias corridos após a assinatura do Termo de Contrato, prestará garan�a no
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, podendo optar por qualquer das modalidades previstas no art. 56, da Lei n° 8.666, de
1993:

Caução em dinheiro, ou em �tulos da dívida pública;



Seguro-garan�a; ou,

Fiança Bancária.

11.2. SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Sem prejuízo das sanções previstas na Lei, no Edital e na Ata de Registro de Preços, a não prestação da garan�a
exigida será considerada inexecução do contrato, implicando na imediata anulação da Nota de Empenho emi�da;

11.3. SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por ins�tuição financeira que, por si ou pelos
acionistas detentores de seu controle, não par�cipem do capital ou da direção da licitante, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos
bene�cios do ar�go 1.491, do Código Civil.;

11.4. SUBCLÁUSULA QUARTA - Toda e qualquer garan�a prestada somente poderá ser levantada após a ex�nção do contrato, e quando em
dinheiro, atualizada monetariamente;

11.5. SUBCLÁUSULA QUINTA - Toda e qualquer garan�a prestada poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser u�lizada para cobrir
eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da no�ficação regularmente expedida, a garan�a deverá ser recons�tuída;

11.6. SUBCLÁUSULA SEXTA - Toda e qualquer garan�a prestada ficará re�da no caso de rescisão contratual, até defini�va solução das pendências
administra�vas e/ou judiciais;

11.7. SUBCLÁUSULA SÉTIMA - Toda e qualquer garan�a prestada será liberada mediante pedido por escrito pelo contratado;

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ou produtos quando executados em desacordo com o Contrato,
aplicando as penalidades cabíveis;

12.2. SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Comunicar oficialmente à Contratada qualquer falha ocorrida nos serviços e/ou eventuais irregularidades no
cumprimento das obrigações contratuais

12.3. SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Indicar os locais da prestação de serviços on-site prestados em garan�a no âmbito do Distrito Federal.

12.4. SUBCLÁUSULA QUARTA - Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem necessários à
execução dos serviços.

12.5. SUBCLÁUSULA QUINTA -  Permi�r o acesso dos empregados da Contratada, devidamente iden�ficados, para a entrega e execução de
serviços, testes, reuniões administra�vas ou qualquer outra a�vidade relacionada ao objeto contratado, desde que autorizado pela Contratante.

12.6. SUBCLÁUSULA SEXTA - Manter a Contratada informada acerca da composição da Equipe de Fiscalização do Contrato, cien�ficando-lhe para
fins de propiciar que seus Prepostos possam reportar eventuais falhas ou problemas detectados, bem como possam apresentar-lhes os faturamentos
correspondentes às prestações executadas.



12.7. SUBCLÁUSULA SÉTIMA - Disponibilizar o local e os meios adequados para a execução dos serviços, exceto ferramentas e outros
equipamentos necessários execução do suporte em garan�a, que devem ser providos pela contratada.

12.8. SUBCLÁUSULA OITAVA - Emi�r, nas condições estabelecidas no documento contratual, o Termo de Encerramento do Contrato.

12.9. SUBCLÁUSULA NONA - Emi�r relatórios sobre os atos rela�vos à execução do contrato que vier a ser firmado, em especial, quanto ao
acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços, à exigência de condições estabelecidas e proposta de aplicação de sanções.

12.10. SUBCLÁUSULA DÉCIMA - Impor sanções contratuais caso suas demandas de correção de irregularidades, no�ficadas à Contratada, não sejam
corrigidas dentro do prazo estabelecido.

12.11. SUBCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Observar e pôr em prá�ca as recomendações técnicas feitas pela Contratada relacionadas às condições
de funcionamento, quando julgar per�nente ou oportuno.

12.12. SUBCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias, financeiras e contábeis do
Distrito Federal.
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

13.2. SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Manter, na falta de estabelecimento próprio, representação no Distrito Federal, durante a vigência do contrato.

13.3. SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Assegurar que os produtos entregues atenderão às especificações solicitadas, aos requisitos exigidos e ainda, que
estão em conformidade com as normas vigentes e demais legislação relacionadas à sua natureza.

13.4. SUBCLÁUSULA QUARTA - Indicar profissional para, sem prejuízo de suas a�vidades, atuar como preposto da Contratada junto à Contratante.

13.5. SUBCLÁUSULA QUINTA - Obedecer aos prazos contratuais estabelecidos.

13.6. SUBCLÁUSULA SEXTA - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de
Referência e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo e prazo de
garan�a.

13.7. SUBCLÁUSULA SÉTIMA - Manter seus funcionários ou representantes credenciados devidamente iden�ficados quando da execução de
qualquer serviço nas dependências do Contratante, referente ao objeto contratado, observando as normas de segurança (interna e de conduta).

13.8. SUBCLÁUSULA OITAVA - Comunicar a Contratante, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis que antecedem o prazo de
vencimento das entregas, quaisquer anormalidades que ponham em risco o êxito e o cumprimento dos prazos da execução dos serviços, propondo as ações
corre�vas necessárias para a sua execução.

13.9. SUBCLÁUSULA NONA -  Submeter à aprovação da Contratante qualquer alteração que se tornar essencial à con�nuação da execução ou
prestação dos serviços.



13.10. SUBCLÁUSULA DÉCIMA  - Arcar com os eventuais prejuízos causados aos Órgãos e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade come�da por seus empregados ou colaboradores envolvidos na execução dos serviços, respondendo integralmente pelo ônus decorrente de
sua culpa ou dolo na entrega dos itens/serviços, o que não exclui nem diminui a responsabilidade pelos danos que se constatarem, independentemente do
controle e fiscalização exercidos pelos Órgãos.

13.11. SUBCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Arcar com todos os custos e riscos decorrentes da transporte e armazenagem dos equipamentos até a
efe�va entrega no local indicado pela Contratante.

13.12. SUBCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Manter todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas no procedimento licitatório, durante
o período de vigência contratual, e sujeitar-se a outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990) que sejam
compa�veis com o regime de Direito Público.

13.13. SUBCLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fornecer ao Contratante todas as informações que este considere necessárias à fiel execução de suas
obrigações contratuais, bem como àquelas essenciais ao desempenho e à confiabilidade do objeto contratado.

13.14. SUBCLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos serviços a serem
executados, não podendo invocar posteriormente desconhecimento para cobrança de serviços extras.

13.15. SUBCLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução dos
serviços, bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante.

13.16. SUBCLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - U�lizar profissionais devidamente capacitados e habilitados para os serviços contratados, impondo-lhes
rigoroso padrão de qualidade, segurança e eficiência, correndo por sua conta todas as despesas com salários, impostos, contribuições previdenciárias,
encargos trabalhistas, seguros e outras correlatas.

13.17. SUBCLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Assumir total responsabilidade pelos atos administra�vos e encargos previstos na legislação trabalhista, tais
como: controle de frequência, ausências permi�das, licenças autorizadas, promoções, férias, punições, admissões, demissões, transferências, como também
pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais, previdenciárias e comerciais, inclusive a responsabilidade decorrente de acidentes,
indenizações e seguros e outros correlatos.

13.18. SUBCLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, no
montante de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicialmente contratado, nos termos do Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.

13.19. SUBCLÁUSULA DÉCIMA NONA - Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

13.20. SUBCLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º, do Art. 57,
da Lei Federal nº 8.666/1993.
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO



14.1. Não será permi�da a subcontratação do objeto do presente Contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO PAGAMENTO

15.1. SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias corridos contados da data do
recebimento defini�vo do objeto e da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura devidamente atestada pelo setor competente.

15.2. SUBCLÁUSULA SEGUNDA — O pagamento será creditado na conta corrente da CONTRATADA, por meio de ordem bancária contra qualquer
ins�tuição bancária indicada na proposta, devendo, para isso, ficar explicitado: banco, agência, localidade e conta corrente em que deverá ser efetuado o
crédito.

15.3. SUBCLÁUSULA TERCEIRA — As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$
5.000,00 (cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de
Brasília S/A – BRB. Para tanto, deverão apresentar o número da conta corrente e agência em que desejam receber seus créditos, de acordo com o Decreto
n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3, de18/02/2011.

15.4. SUBCLÁUSULA QUARTA — A critério da CONTRATANTE, os valores das multas porventura aplicadas, bem como das indenizações devidas a
terceiros, por culpa ou dolo da CONTRATADA, serão descontados dos faturamentos a que fizer jus a CONTRATADA.

15.5. SUBCLÁUSULA QUINTA — Todo pagamento realizado pela CONTRATANTE estará condicionado à prévia e necessária consulta ao SICAF, no
intuito de comprovar a regularidade da CONTRATADA, inclusive no que tange ao recolhimento das contribuições sociais – FGTS e Previdência Social
correspondentes ao mês da úl�ma competência vencida.

15.6. SUBCLÁUSULA SEXTA — Qualquer erro ou omissão na documentação fiscal ou na fatura da CONTRATADA deverá ser por ela prontamente
corrigido, suspendendo-se o prazo de pagamento até que a correção seja realizada.

15.7. SUBCLÁUSULA SÉTIMA — À CONTRATANTE reservar-se-á o direito de suspender o pagamento, se a CONTRATADA não executar os itens do
objeto contratados conforme as especificações constantes do Edital ou  qualquer outro instrumento de contrato.

15.8. SUBCLÁUSULA OITAVA — O pagamento estará condicionado ao atesto pela Equipe de Fiscalização do Contrato (Gestor do Contrato) no
respec�vo documento fiscal.

15.9. SUBCLÁUSULA NONA — A não indicação pela CONTRATADA de sua opção junto ao Simples Nacional (Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) implicará, por ocasião do pagamento, o desconto dos
tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal.

15.10. SUBCLÁUSULA DÉCIMA — A CONTRATADA optante não sofrerá a retenção na fonte, devendo apresentar para fins de comprovação da
condição de optante, cópia do termo de opção, nos termos do Art. 4º, XI, da IN/RFB nº 1.234/2012.

15.11. SUBCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — O pagamento condicionar-se-á ao atendimento dos prazos e condições de execução e recebimento
constantes deste Instrumento Contratual.

http://www.sicaf.com.br/novosite/
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200&visao=anotado


15.12. SUBCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Na nota fiscal/fatura apresentada pela CONTRATADA deverá, necessariamente, conter a descrição
completa dos materiais entregues de acordo com as descrições

15.13. SUBCLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — O processo de pagamento será realizado pela Superintendência de Administração e Finanças da ADASA
- SAF, após o atesto do Gestor do Contrato de que todas as exigências fiscais e técnicas foram cumpridas pela CONTRATADA.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

16.1. SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas jus�fica�vas, nos casos previstos no art. 65 da Lei n°
8.666/1993.

16.2. SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A CONTRATADA ficará Obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
cláusula, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Em caso de descumprimento ou falhas de quaisquer natureza a Contratada estará sujeita as penalidades previstas
em Lei (Decreto 26.851/2006, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº. 103 de 31 de maio de 2005, pág. 05 a 07 e alterações posteriores,
reproduzido no Apêndice deste contrato), inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causado à Administração.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO

18.1. SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo
processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/1993, sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas
pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

18.2. SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Na hipótese de rescisão administra�va ficam assegurados a CONTRATANTE os direitos previstos no Ar�go 80,
incisos I a IV, parágrafo primeiro ao quarto da Lei n.° 8.666/93.

18.3. SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Na ocorrência de inadimplência da CONTRATADA, a qualquer dos Termos deste Contrato e/ou dos documentos
que o integram, o CONTRATANTE reserva-se o direito de promover a rescisão contratual, havendo, neste caso, a aplicação das multas que couberem e a
cobrança de uma indenização que será calculado de acordo com os prejuízos decorrentes do inadimplemento.
 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO CUMPRIMENTO AOS DECRETOS 34.031/2012 E 5.448/2015

19.1. SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, pelo
telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012). (Parecer nº 330/2014-PROCAD/PGDF).



19.2. SUBCLÁUSULA SEGUNDA — Nos termos da Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, é estritamente proibido o uso ou emprego de
conteúdo discriminatório, rela�vo às hipóteses previstas no art. 1º do mencionado diploma legal, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do contrato e
aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS

20.1. SUBCLÁUSULA ÚNICA - A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas normas contratuais e pelos
preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, suple�vamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e das disposições de Direito Privado, na forma do
Ar�go 54 da Lei n° 8.666/1993 e as alterações posteriores, combinado com o Inciso XII do Ar�go 55 do mesmo Diploma Legal.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO

21.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação resumida do contrato ou seus aditamentos no Diário Oficial do Distrito Federal, por
ser condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias
daquela data, com ônus para CONTRATANTE, ou sem ônus, consoante a Lei nº 8.666/1993, art. 61, parágrafo único.

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA –  DO FORO

22.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente Contrato, nos termos do
disposto no § 2° do art. 55 da Lei no 8.666, de 1993, em sua redação atual.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Instrumento, o qual depois de lido vai assinado pelo(s) representante(s)
da CONTRATANTE e da CONTRATADA e por 02 (duas) testemunhas, por meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), conforme art. 6º, do Decreto n°
36.756, de 16 de Setembro de 2015.

 

RAIMUNDO DA SILVA RIBEIRO NETO

Diretor-Presidente da Adasa

CONTRATANTE

 

ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES  

Representante Legal da Microtécnica Informa�ca

CONTRATADA

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm#art61


 FUSAO NISHIYAMA

CPF: 149.861.401-91

TESTEMUNHA

 

LEONARDO MATOS DE SOUZA

CPF: 928.013.311-04

TESTEMUNHA

 

   

APÊNDICE - DECRETO DISTRITAL Nº 26.851/2006

 

Regula a aplicação de sanções administrativas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e
10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo
em vista o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
bem como o disposto no art. 68 da Lei Federal n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ainda, a centralização de compras instituída nos termos da Lei Distrital n°
2.340, de 12 de abril de 1999, e as competências instituídas pela Lei Distrital n° 3.167, de 11 de julho de 2003, DECRETA:

 

CAPÍTULO I

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I

Disposições Preliminares

Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não cumprimento das normas de licitação e/ou de contratos, em face do
disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no
âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas neste Decreto. (Artigo alterado
pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1


Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com dispensa e inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe a
legislação vigente, e ainda às licitações realizadas pelas Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal estabelecido no art. 24, incisos I e II, da
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do disposto no § 1° do art. 2° da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999.

SEÇÃO II

Das Espécies de Sanções Administrativas

Art. 2º As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes
sanções: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - advertência;

II - multa;

III - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal:

a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será
descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e
dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida; (Alínea alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2
(dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. (Alínea alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. (Inciso alterado pelo(a) Decreto
27069 de 14/08/2006)

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia a
interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

SUBSEÇÃO I

Da Advertência

Art. 3º A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedido: (Artigo alterado pelo(a)
Decreto 27069 de 14/08/2006)
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I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se
tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços;

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em
retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

SUBSEÇÃO II

Da Multa

Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injustificado na entrega ou
execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; (Inciso
alterado pelo(a) Decreto 35831 de 19/09/2014)

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 35831 de
19/09/2014)

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos
incisos I e II deste artigo;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho,
calculado sobre a parte inadimplente;

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de
entrega. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 35831 de 19/09/2014)

§ 1º A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após
regular processo administrativo, oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
notificação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada a seguinte ordem: (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de
14/08/2006)

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e (Inciso alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)
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III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo
Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados
judicialmente. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do
contrato, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, consoante o previsto no Parágrafo
único do art. 2º e observado o princípio da proporcionalidade.

§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da
unidade contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do caput deste artigo.

§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste artigo não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na Lei Federal nº 12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes
percentuais: (Artigo acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; (Inciso
acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de
11/12/2015)

III - 1% (um por cento) do valor do contrato em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela
Administração; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de
rescisão contratual; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)
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V - até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo
descumprimento de qualquer cláusula do contrato, respeitado o disposto nos incisos I e II. (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

SUBSEÇÃO III

Da Suspensão

Art. 5º A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de contratar com a Administração, e, se aplicada em
decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal,
instituído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a
seguir: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, ou pelo órgão integrante do
Sistema de Registro de Preços, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido
no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva; (Inciso
alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar
o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato;

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação
do objeto da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) receber qualquer das multas previstas no artigo anterior e não efetuar o pagamento. (Alínea alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 1° São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando
de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços;

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar
a nota de empenho ou assinar o contrato. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 2º A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)
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§ 3° O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos
procedimentos derivados dos pregões.

SUBSEÇÃO IV

Da Declaração de Inidoneidade

Art. 6º A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos informados na
instrução processual. (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos que determinaram a punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 2º A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os
órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao Poder Executivo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

CAPÍTULO II

DAS DEMAIS PENALIDADES

Art. 7° As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer outros meios praticarem atos irregulares ou
ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de Compras e Licitações, estarão
sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do certificado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da
gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6º deste Decreto

Parágrafo único. Aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto. (Parágrafo acrescido pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 8º As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais
nºs 8.666, de 21 de junho de 1993 ou 10.520, de 17 de julho de 2002: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos praticados.
Í
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CAPÍTULO III

DO DIREITO DE DEFESA

Art. 9º É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 1° O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 2º Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-seá o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos,
exceto quando for explicitamente disposto em contrário. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 4° Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua
imediata divulgação no sítio www.fazenda.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra e
Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal – e-compras, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação mantidos por órgãos ou entidades da
Administração Pública do Distrito Federal.

§ 5º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º deste decreto, as
quais se formalizam por meio de simples apostilamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

CAPÍTULO IV

DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

Parágrafo único. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

CAPÍTULO V

DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das
perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto, ressalvados os casos em que o objeto exija penalidade
específica. (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 13. As sanções previstas nos arts. 3º, 4º e 5º deste Decreto serão aplicadas pelo ordenador de despesas do órgão contratante, inclusive nos casos em que o
descumprimento recaia sobre o contrato oriundo do Sistema de Registro de Preços. (Artigo acrescido pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na entidade. (Artigo acrescido pelo(a) Decreto 27069 de
14/08/2006)

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (Artigo renumerado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006) (renumerado pelo(a) Decreto 27069
de 14/08/2006)

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. (Artigo renumerado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006) (renumerado pelo(a) Decreto 27069 de
14/08/2006)

Brasília, 30 de maio de 2006.

118º da República e 47º de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA
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